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TABELA DE TARIFAS DE CÂMBIO (Valores expressos em Reais) 

 

PRODUTOS E SERVIÇOS  VIGÊNCIA TARIFA INCIDÊNCIA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS E CÂMBIO    

 EXPORTAÇÃO    

 Edição de Contrato de Câmbio 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Liquidação com Ordem de Pagamento 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Conferência de Documentos 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Câmbio Simplificado (todas as despesas do cliente no Banco) 18/4/2006 500,00 Por evento 

 IMPORTAÇÃO    

 Edição de Contrato de Câmbio 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Emissão de Ordem de Pagamento 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Demais Tarifas (Não incluem despesas no Exterior) 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Câmbio Simplificado(Todas as despesas do cliente no Banco) 18/4/2006 500,00 Por evento 

 FINANCEIRO – INGRESSO DE RECURSOS    

 Edição de Contrato de Câmbio 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Liquidação com Ordem de pagamento 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Confecção de ROF 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Confecção de esquema de ROF 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Confecção de Cadastro no Cademp 18/4/2006 500,00 Por evento 

 FINANCEIRO – REMESSA DE RECURSOS    

 Edição de Contrato de Câmbio 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Emissão de Ordem de Pagamento 18/4/2006 500,00 Por evento 

 Alteração de ROF 18/4/2006 500,00 Por evento 

  

 

1. Relação dos Serviços Tarifados e Respectivos Valores Vigentes, em conformidade com a Resolução nº 3.518/07 e Circular 

nº 3.371/07, ambas do Banco Central do Brasil; 

2. Os valores das tarifas foram estabelecidos pela própria Instituição e são aplicáveis a Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas; 

3. Tarifas sujeitas a alterações conforme legislação em vigor. 

 


